
Pub. Obrigatória

UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E.P.E.

AVISO n.º 5/2018
Faz-se público que se encontra aberto, processo de reserva 
de recrutamento, com vista à contratação em regime de con-
trato individual de trabalho a termo resolutivo incerto, carga 
horária semanal de 35 horas, para substituição de trabalha-
dores temporariamente ausentes da Unidade Local de Saúde 
da Guarda, E.P.E., para o exercício de funções como Técnico 
de Diagnóstico e Terapêutica – área de Cardiopneumologia.
As funções serão exercidas na Unidade Local de Saúde da 
Guarda, E.P.E. em qualquer das unidades que a integram.
REQUISITOS DE ADMISSÃO: POSSUIR HABILITAÇÃO DE 
GRAU ACADÉMICO SUPERIOR NA ÁREA DE FORMAÇÃO 
ACADÉMICA E PROFISSIONAL PARA QUE É ABERTO O 
PROCEDIMENTO E POSSUIR CEDULA PROFISSIONAL
Os interessados deverão formalizar a sua candidatura atra-
vés de requerimento, (disponível na página electrónica da 
ULS Guarda – www.ulsguarda.min-saude.pt), devidamente 
assinado, mencionando o aviso de abertura a que se candi-
datam, dirigido à Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E., acompa-
nhado de três curriculum vitae (modelo europeu), datados e 
assinados, número do cartão do cidadão ou bilhete de identi-

Social, bem como fotocópias dos documentos comprovativos 

-
levantes, bem como cópia da inscrição na ordem ou cédula 

As candidaturas poderão ser entregues directamente no Ser-
viço de Recursos Humanos da Unidade Local de Saúde da 
Guarda, E.P.E., sito no edifício Sede, nos dias úteis no perí-
odo compreendido entre as 9:00h às 12:30 e das 14:00 às 
17:30 ou remetidas por correio registado com aviso de recep-
ção, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data 
da publicação do presente aviso, ao cuidado de:
Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E.
Serviço de Recursos Humanos 
Aviso n.º5/2018 - Técnico de Diagnóstico e Terapêutica – 
área de Cardiopneumologia
Av. Rainha Dona Amélia, s/n, 6300-857 Guarda
As candidaturas que não cumpram os requisitos de admissão 
supramencionados serão excluídas do procedimento.
Os métodos de selecção a utilizar são a avaliação curricular 
e entrevista.
Prazo de validade da Reserva de Recrutamento: 1 ano a 
partir da data de homologação da lista unitária de ordenação 

A Presidente do Conselho de Administração da ULSG, 
E.P.E.

Dr. ª Isabel Coelho Antunes 

Paterfamilia – Vendas Judiciais e Extrajudiciais, Lda.
Parque Empresarial Lagoa – Caminho do Serradinho - Alto do Forte 2635-060 Rio de Mouro –telf: 917811135 -  219 

177 224  email: geral@paterfamilia.pt
web: vendajudicial.blogspot.com – www.vendajudicial.pt

VENDA JUDICIAL POR NEGOCIAÇÃO  
PARTICULAR DE IMÓVEIS

(Rua Elias Garcia n.º  61A – Amadora e Travessa da Reboleira n.º 7 Amadora)

Proposta em carta fechada
Local da entrega e abertura das propostas

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste Juízo de execução de Sintra – Juiz 1 
processo 12401/09.4T2SNT

Hora limite de entrega das propostas:  12h do dia 10 de Dezembro de 2018

Abertura de propostas 11/12/2018 – 9.45h
Por determinação da Meritíssima Senhora Juiz titular do processo - vai-se proceder à venda por 

1 -  Lote de terreno para construção sito na Rua Elias Garcia n.º 61 A, inscrito na matriz predial 
urbana sob o Art.º 569 e rustica 37 secção B e descrito na Conservatória do registo predial 
da Amadora sob o n.º 1184

2 -  Lote de terreno para construção sito na Travessa da Reboleira n.º 7, inscrito na matriz 
predial urbana com o Art.º. 2191 e descrito na Conservatória do registo predial da Ama-
dora sob o n.º 1183

Os dois lotes de terreno para construção  por serem adjacentes  serão  vendidos em conjun-
to -  valor mínimo base de venda 614.050,00€ (seiscentos e quatorze mil e cinquenta euros).
Todas as propostas  devem ser apresentadas directamente no Tribunal, até à hora limite que está 
indicada no anúncio e devem ser colocadas dentro de um envelope fechado, acompanhada de 
cheque, à ordem do Agente de Execução Dr. César Belchior, no montante correspondente a 5% do 
valor da proposta de compra. As propostas devem conter fotocópia do Bilhete de Identidade ou do 
Cartão de Cidadão, número de Contribuinte, regime de casamento, morada e, ainda, contacto tele-
fónico do proponente, no caso de sociedades cópia da certidão permanente e os dados completos 
do seu representante e contacto telefónico, sob pena de não serem aceites.
A abertura das propostas recebidas será efectuada no Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oes-
te Juízo de execução de Sintra – Juiz 1, pela  Meritíssima Juiz titular do processo na presença do 
Advogado do exequente, do Sr. Agente de Execução e da encarregada da venda dos intervenientes 
do processo e dos proponentes.
Quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais bem como as  condições da venda podem 
ser obtidos junto da encarregada da venda ou no site e blog da empresa.

Câmara Municipal de Mação
EDITAL

HASTA PÚBLICA DE VENDA DE 5 VIATURAS
Vasco António Mendonça Sequeira Estrela, Presidente da Câmara Municipal de Mação torna público 
que de acordo com a deliberação da Câmara Municipal, na sua reunião de 14 de Novembro de 2018, 
se procede à abertura do procedimento de hasta pública, com vista à alienação de cinco viaturas 

Marca Tipo Matrícula Ano Cilindrada Valor base €
NISSAN 

RMD
Ligeiro de 

mercadorias 36-19-FE 1995 2494 500

NISSAN 
D21

Ligeiro de 
mercadorias XX-30-68 1991 2950 500

TOYOTA
HIACE

Ligeiro                
9 lugares RQ-97-46 1991 2446 2.000

TOYOTA
HIACE

Ligeiro                
9 lugares 28-43-BB 1992 2446 2.000

HYUNDAI 
H1

Ligeiro 
de 9 lugares 64-50-TR 2002 2476 3.500

Condições Gerais de Alienação 
1.  Viatura NISSAN RMD – Valor mínimo de 500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
 Viatura NISSAN D21– Valor mínimo de 500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
 Viatura TOYOTA HIACE - RQ-97-46 – Valor mínimo de 2.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor.
 Viatura TOYOTA HIACE - 28-43-BB – Valor mínimo de 2.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor.
 Viatura HYUNDAI H1– Valor mínimo de 3.500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
2.  A forma de concorrer far-se-á através da apresentação de proposta, devidamente datada e 

e por extenso, e devendo ser dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, em carta fechada, em 
cujo rosto deverá constar a indicação “Proposta para aquisição de viaturas usadas”.

 Não serão consideras as propostas apresentadas com o valor inferior ao valor mínimo. Os 
concorrentes poderão apresentar proposta apenas para a aquisição de uma só viatura.

3.  As peças do procedimento podem ser consultadas na Secção de Aprovisionamento da Câmara 
Municipal de Mação, Rua Padre António Pereira de Figueiredo, 6120-750 Mação ou através da 

4.  As viaturas objeto da presente hasta pública poderão ser observadas pelos interessados, no 
Estaleiro da Câmara Municipal de Mação, todos os dias úteis dentro do horário normal de 
funcionamento. 

 As viaturas serão alienadas no estado em que se encontram, sendo todos os trabalhos e 
despesas de levantamento das mesmas da responsabilidade do adjudicatário.

 A retirada das viaturas deverá acontecer no prazo máximo de 8 dias, após a adjudicação.
5.  O critério de adjudicação será o preço mais elevado.

a adjudicação efetuar-se-á mediante o sistema de hasta pública, no edifício dos Paços do 
Concelho, em dia proposto pela Comissão, para a qual os concorrentes nestas circunstâncias 

mais elevado, sendo os lances no valor mínimo de 100 Euros.
6.  As propostas serão entregues até às 16.00 horas do dia 5 de Dezembro de 2018, pelos 

Concorrentes ou seus representantes na Secção de Expediente do Município de Mação, sita na 
Rua Padre António Pereira de Figueiredo, 6120-750 Mação, contra recibo, ou remetidas pelo 
correio, sob registo e com aviso de receção.

7.  Se o envio da proposta for feito pelo correio, o concorrente será o único responsável pelos 

de esgotado o prazo de entrega das propostas.
8.  A abertura das propostas, será efetuada em Ato Público a realizar por uma Comissão nomeada 

no edifício dos Paços do Concelho.
9.  A Comissão elaborará um relatório de análise das propostas, no qual estabelece a hierarquização 

das propostas para efeitos de adjudicação. 
10.  Desse relatório será realizada audiência prévia nos termos do CPA.
11.  Após a audiência prévia o processo será remetido a câmara, para efeitos de deliberação da 

adjudicação.
12.  A Câmara, reserva o direito de não proceder à adjudicação, se as propostas não estiverem de 

acordo com o presente edital, ou caso os valores apresentados não correspondam aos interesses 
da Autarquia.

13.
da adjudicação.

20 de Novembro de 2018.
O Presidente da Câmara

Vasco António Mendonça Sequeira Estrela

MUNICÍPIO DO PORTO
AVISO

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 20.º e do art.º 21.º da Lei  
n.º 2/2004, 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à Administração 
Local por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz-se público 
que por despacho da Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude 
e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços Jurídicos,  
Dr.ª Catarina Araújo, de 05.11.2018, foi autorizada a abertura e 
publicação, em www.bep.gov.pt a partir do dia 26-11-2018 e pelo 
prazo de 10 dias úteis, de procedimento concursal de seleção para 
provimento do seguinte cargo de direção intermédio de 1º Grau:
1. Diretor de Departamento Municipal de Proteção Civil.
Porto, 23 de novembro de 2018

A Diretora Municipal de Recursos Humanos - Salomé Ferreira
(CM 26/11/2018)

MUNICÍPIO DO PORTO
AVISO

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 20.º e do art.º 21.º da Lei  
n.º 2/2004, 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz-se público que por despacho da Senhora Vereadora do Pelouro da 
Juventude e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços 
Jurídicos, Dr.ª Catarina Araújo, de 05.11.2018, foi autorizada a 
abertura e publicação, em www.bep.gov.pt a partir do dia 26-11-2018 
e pelo prazo de 10 dias úteis, de procedimento concursal de seleção 
para provimento do seguinte cargo de direção intermédio de 2º Grau:
1. Chefe de Divisão Municipal de Gestão Escolar.
Porto, 23 de novembro de 2018

A Diretora Municipal de Recursos Humanos - Salomé Ferreira
(CM, 26/11/2018)

MUNICÍPIO DO PORTO
AVISO

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 20.º e do art.º 21.º da Lei  
n.º 2/2004, 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz-se público que por despacho da Senhora Vereadora do Pelouro da 
Juventude e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços 
Jurídicos, Dr.ª Catarina Araújo, de 05.11.2018, foi autorizada a 
abertura e publicação, em www.bep.gov.pt a partir do dia 26-11-2018 
e pelo prazo de 10 dias úteis, de procedimento concursal de seleção 
para provimento do seguinte cargo de direção intermédio de 1º Grau:
1. Diretor de Departamento Municipal de Proteção de Dados.
Porto, 23 de novembro de 2018

A Diretora Municipal de Recursos Humanos - Salomé Ferreira
(CM, 26/11/2018)

MUNICÍPIO DO PORTO
AVISO

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 20.º e do art.º 21.º da Lei  
n.º 2/2004, 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à Administração 
Local por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz-se público 
que por despacho da Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude 
e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços Jurídicos,  
Dr.ª Catarina Araújo, de 05.11.2018, foi autorizada a abertura e 
publicação, em www.bep.gov.pt a partir do dia 26-11-2018 e pelo prazo de 
10 dias úteis, de procedimentos concursais de seleção para provimento 
dos seguintes cargos de direção intermédio de 2.º e 3.º Grau:
1. Chefe de Divisão Municipal de Secretaria Geral;
2. Chefe de Unidade – Gabinete de Apoio ao Provedor do Munícipe.
Porto, 23 de novembro de 2018

A Diretora Municipal de Recursos Humanos - Salomé Ferreira
(CM, 26/11/2018)

MUNICÍPIO DO PORTO
AVISO

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 20.º e do art.º 21.º da Lei  
n.º 2/2004, 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz-se público que por despacho da Senhora Vereadora do Pelouro da 
Juventude e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços 
Jurídicos, Dr.ª Catarina Araújo, de 05.11.2018, foi autorizada a 
abertura e publicação, em www.bep.gov.pt a partir do dia 26-11-2018 
e pelo prazo de 10 dias úteis, de procedimento concursal de seleção 
para provimento do seguinte cargo de direção intermédio de 2.º Grau:
1. Chefe de Divisão Municipal de Cadastro e Inventário.
Porto, 23 de novembro de 2018

A Diretora Municipal de Recursos Humanos - Salomé Ferreira
(CM, 26/11/2018)

MUNICÍPIO DO PORTO
AVISO

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 20.º e do art.º 21.º da Lei n.º 2/2004, 
15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à Administração Local por força 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz-se público que por despacho da 
Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e Pelouro dos Re-
cursos Humanos e Serviços Jurídicos, Dr.ª Catarina Araújo, de 05.11.2018, foi 
autorizada a abertura e publicação, em www.bep.gov.pt a partir do dia 26-11-
2018 e pelo prazo de 10 dias úteis, de procedimentos concursais de seleção 
para provimento dos seguintes cargos de direção intermédio de 1º e 2º Grau:
1.  Diretor de Departamento Municipal de Espaços Verdes e Gestão de In-

fraestruturas;
2.  Chefe de Divisão Municipal de Conservação, Infraestruturas e Gestão de 

Frota.
Porto, 23 de novembro de 2018

A Diretora Municipal de Recursos Humanos - Salomé Ferreira
(CM 26/11/2018)

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DA PESCA DO SUL

Rua D. Carlos I, 77
Apartado 569 – 8500 PORTIMÃO

Telefone/Fax: 282424192

CONVOCATÓRIA
Assembleia Geral Eleitoral

(Descentralizada)
Nos termos dos estatutos do Sindicato dos Trabalhadores 
da Pesca do Sul e em conformidade com o disposto no 
Regulamento Eleitoral, convoco a Assembleia Geral 
Eleitoral para reunir de forma descentralizada no dia 26 de 
Janeiro de 2019.

Ordem de Trabalhos:
Ponto único: Eleição da Mesa da Assembleia Geral, 
Direcção Nacional, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo 
para o quadriénio de 2019 a 2022.
Notas:

1.  As candidaturas, nos termos do Regulamento 
Eleitoral, devem ser apresentadas até 26 de 
Dezembro de 2018;

2.  As mesas de voto funcionarão na Sede do Sindicato 
e nas Delegações Regionais.

Portimão, 14 de Novembro de 2018
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral

José Raimundo Pereira Pedro

Processo: 7174/18.2T8LRS; 
Referência: 139256204; Inter-
dição / Inabilitação; Data: 19-
11-2018; Requerente: Maria 
Celeste Rodrigues; Interdito: 
Dina Amélia Rodrigues João. 
Faz-se saber, que foi distribu-
ída neste tribunal, a ação de 
Interdição/Inabilitação em que 
é requerida Dina Amélia Rodri-
gues João, NIF - 197731082, 
com residência na Rua Luís 
de Camões, Vivenda Manuel 
João R/C A, Fetais de Baixo, 
2680-148 CAMARATE, para 
efeito de ser decretada a sua 
interdição por anomalia psí-
quica. Passei o presente e 
outro de igual teor para serem 

A Juíza de Direito
Raquel Prata 

Ana Maria Branco C. Corda 

Tribunal Judicial 
da Comarca de 
Lisboa Norte

(C
M,

 26
/11

/20
18

)

Anúncio - Juízo Local 
Cível de Loures - Juiz 1 

Pub. Obrig.
Anuncie

Por telefone:
210 494 998
(dias úteis, das 09h às 18h)

Portimão
Avenida Guanaré, 

Edifício A Fábrica, Bloco H,  
Loja X, r/c, 8500-507 Portimão

Das 09.15h às 13.00h e das 
14.00h às 17.30h (2.ª a 6.ª)

Faro
Rua do Bocage, n.º 120 
r/c esq., 8000-297 Faro

Das 09.00h às 13.00h e das 
14.30h às 18.00h (2.ª a 6.ª)

Coimbra
Rua Figueira da Foz, 
n.º 3, Escritório 2

Das 10.00h às 13.00h e das
14.30h às 18.00h (2.ª a 6.ª)

Leiria
Av. 25 de Abril, Lote 13,

n.º 4, r/c, 2400-265 Leiria
Das 09.00h às 13.00h e das 
14.30h às 18.00h (2.ª a 6.ª)


